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MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 164/2017 – DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO SAAE (SISTEMA AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO) CONSERTAR BURACOS E VALAS ABERTOS NAS VIAS PÚBLICAS DENTRO DO PRAZO ESTABELECIDO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

AUTORIA: VEREADOR MILTON MAURÍCIO MARTINS
___________________________________________________________________________                                                                                                                                                 
O Anteprojeto de Lei nº 164/2017,  que DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO SAAE (SISTEMA AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO) CONSERTAR BURACOS E VALAS ABERTOS NAS VIAS PÚBLICAS DENTRO DO PRAZO ESTABELECIDO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria do VEREADOR MILTON MAURÍCIO MARTINS, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

	Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, mantendo a íntegra da proposição, de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI  Nº 164/2017
AUTORIA: VEREADOR MILTON MAURICIO MARTINS

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:	

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO SAAE (SISTEMA AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO) CONSERTAR BURACOS E VALAS ABERTOS NAS VIAS PÚBLICAS DENTRO DO PRAZO ESTABELECIDO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º A execução de obras de reparos e consertos em vias públicas, decorrentes de serviços executados pelo SAAE (Sistema Autônomo de Água e Esgoto) ou seus terceirizados, que de qualquer modo impliquem intervenções sobre o pavimento da via e passeio público, a qualquer título, deverá ser obrigatoriamente comunicada à Secretaria de Obras do Município de Sete Lagoas. 
Art. 2º. Quaisquer obras referidas no artigo 1º desta Lei, que importem a execução de serviços sobre o pavimento da via pública e/ou do passeio, a exigir a retirada total ou parcial do pavimento, escavação, aterramento, perfuração, corte ou quaisquer outras medidas dessa natureza, somente poderão ser executadas mediante comunicação prévia e formal à Secretaria Municipal de Obras, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas.    
Art. 3º. Em se tratando de obras emergenciais cuja execução deva ser imediata para a não interrupção do serviço público essencial, ou mesmo para prevenir a ocorrência de danos à própria integridade da via ou logradouro público atingido, a sua realização poderá ocorrer sem a comunicação referida no artigo 2º desta Lei, desde que: 
I – haja a comunicação máxima à Secretaria de Obras no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da sua realização, com especificação dos serviços executados; e 
II – o restabelecimento do pavimento da via ou logradouro público às mesmas condições de qualidade anteriores à sua execução. 
Parágrafo único. Qualquer que seja a hipótese de execução dos serviços sobre a via ou logradouro público, é responsabilidade do SAAE restabelecer o pavimento removido ou atingido pelo serviço segundo padrões de qualidade do sistema viário, adequados à utilização do espaço público para os fins a que se destina. 
Art. 4º. É obrigatório o total e satisfatório conserto, com obras de tapa valas e buracos, num prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contados do término das obras realizadas em vias e passeios públicos, quando abertos buracos e valas para a realização de serviços de instalação, manutenção ou conserto das redes de água e esgoto. 
§ 1º O prazo para conserto, referido no caput deste artigo, poderá ser estendido para até 07 (sete) dias, quando manifestada e comprovada a necessidade, por escrito, direcionada à Secretaria Municipal de Obras.
§ 2º. As obras de tapa valas e buracos terão garantias de qualidade do serviço de, no mínimo, 12 (doze) meses, quando realizadas em vias sem calçamento ou pavimentação, e de 24 (vinte e quatro) meses, quando realizadas em vias calçadas e/ou pavimentadas. 
Art. 5º. A obrigação de que trata esta Lei é de responsabilidade do SAAE (Serviço Autônomo de Água e Esgoto) e/ou de qualquer outra empresa concessionária ou permissionária de serviço público que vier a substituir a autarquia.	
Art. 6º. As vias e/ou passeios públicos deverão ser obrigatoriamente sinalizados pelas referidas empresas, isolando os com placas que permitam a nítida visualização, inclusive noturna, além de garantir, com segurança, a passagem de pedestres e veículos. 
Art. 7º. Em caso de descumprimento do disposto nesta Lei, inclusive no que importa à qualidade do serviço realizado, o SAAE será notificado pela Secretaria do Meio Ambiente e de Trânsito, para que no prazo de 07 (sete) dias, cumpra integralmente a obrigação, concernente em reparar a via pública segundo padrões de qualidade estabelecidos pela Secretaria, além de ser aplicada uma Multa no valor equivalente a R$ 3.000,00 (três mil reais), cujo prazo de vencimento também será de 07 (sete) dias, devendo a multa ser dobrada em caso de reincidência no mesmo local.
 Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, Sala das Sessões, 24 de agosto de 2017.
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